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EXTRATO DE PORTARIA Nº613/DIÁRIAS/DF 29 DE OUTUBRO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM CARLOS ANDRE PIEDADE DOS SANTOS, 
MF: 57173701; SGT BM MICHELLE ALVES DOS SANTOS, MF: 57189143 E 
SGT BM FRANCISCA ELISA DE SOUSA MATOS, MF: 57189296, 02 (DUAS) 
diárias de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada para cada, perfazen-
do um valor total de R$ 1.321,83 (MIL E TREZENTOS E VINTE E UM REAIS 
E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - PA 
para Bragança - PA no período de 30 a 31 de Outubro de 2025, a serviço 
do PBV do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº614/DIÁRIAS/DF 30 DE OUTUBRO DE 2025
Conceder aos militares: CEL BM CELSO DOS SANTOS PIQUET JUNIOR, MF: 
51855694, SGT BM RONEID RAFAEI DA SILVA, MF: 57173830 e SD BM 
BRUNA LORRANY RODRIGUES DE SOUZA, MF: 5970743, 03 (TRÊS) diárias 
de alimentação e 02 (DUAS) diária de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 2.216,75 (DOIS MIL E DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS), para seguirem em viagem de Santarém - 
PA para Itaituba - PA no período de 11 a 13 de Outubro de 2025, a serviço 
do CRB do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº615/DIÁRIAS/DF 30 DE OUTUBRO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM JOELIO PEREIRA DIAS, MF: 57218236, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 
146,87 (CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), 
para seguirem em viagem de Paragominas - PA para Dom Eliseu - PA no 
período de 13 de Outubro de 2025, a serviço do 27° GBM do CBMPA. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº616/DIÁRIAS/DF 30 DE OUTUBRO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM ELESSANDRO DA SILVA COSTA, MF: 
57190647; SGT BM HEYDER VALDERI DE OLIVEIRA SANTOS, MF: 57218379 
E CB BM FELIPE MARTINS REIS, MF: 5932319, 04 (QUATRO) diária de alimen-
tação e 03 (TRÊS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total 
de R$ 2.978,50 (DOIS MIL E NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS), para seguirem em viagem de São Félix do Xingu - PA 
para Vila Caboclo - PA no período de 11 a 14 de Agosto de 2025, a serviço do 
31° GBM do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº618/DIÁRIAS/DF 30 DE OUTUBRO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM HEYDER VALDERI DE OLIVEIRA SANTOS, 
MF: 57218379 E SD BM JOSE AMERICO RIBEIRO NETO, MF: 5970796, 04 
(QUATRO) diárias de alimentação e 03 (TRÊS) diárias de pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 1.950,41 (UM MIL E NOVECENTOS 
E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), para seguirem em 
viagem de São Félix do Xingu - PA para Bannach - PA no período de 26 de 
Fevereiro a 01 de Março de 2025, a serviço do 31° GBM do CBMPA. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1261948
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ SECRETARIA DE ESTADO DE AD-

MINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-

CIAL CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
CONCURSO PÚBLICO Nº 02, DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMA-

ÇÃO DE PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES 2015.
EDITAL Nº 71/2025 – CBMPA/CFPBM COMBATENTES, DE 29 DE 

OUTUBRO DE 2025.
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ, representado por seu Co-
mandante Geral e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, re-
presentada por sua Secretária de Estado, tornam pública a convocação de 
candidato SUB JUDICE para a realização DA 4ª FASE - AVALIAÇÃO PSICO-
LÓGICA, mediante as condições estabelecidas no EDITAL N.º 01/2015 – 
CBMPA/CFPBM, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015, que normatiza o Concurso 
Público para ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS BOMBEI-
ROS MILITARES COMBATENTES (CFP BM COMBATENTES 2015) como se 
segue:
1 - DOS CANDIDATOS CONVOCADOS, DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 
DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO
1.1 A quarta fase do certame compreenderá a realização da Avaliação Psi-
cológica, de caráter apenas eliminatório. 
1.2 Fica convocado para a referida etapa o candidato abaixo indicado:

Inscrição Nome
650003964 Rafael Gomes Tavares

1.3 Local, data e horário de realização:
Cidade de realização: Belém/PA
Endereço: RUA JOÃO BALBI, 415 - SALA DE REUNIÃO, EDIFÍCIO CASTELO 
DI NAPOLI - BAIRRO NAZARÉ, BELÉM/PA
Data: 02/11/2025
Horário: 08h
1.4 O candidato convocado deverá se apresentar na data, local e horário de 
sua convocação nesta fase, conforme as disposições contidas neste Edital 
e no Edital Nº 02/2015 – CBMPA/CFPBM Combatentes, de 04 de novembro 
de 2015.

2 - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
2.1 A Avaliação Psicológica compreenderá as seguintes fases: 
a) Aplicação coletiva de Teste de Personalidade, Testes de Habilidades Es-
pecificas e Teste de Inteligência; 
b) Entrevista Individual. 
2.2 Os Testes de Personalidade, de Habilidades Especificas e de Inteligên-
cia serão aplicados coletivamente em um mesmo dia, com até 40 (quaren-
ta) candidatos em cada sala, mediante o emprego de 01 (um) psicólogo 
por sala. 
2.3 Após a realização dos Testes de Personalidade, de Habilidades Especí-
ficas e de Inteligência, os candidatos serão submetidos à Entrevista Indi-
vidual, com Psicólogo. 
2.4 O candidato ao Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares Com-
batentes deverá apresentar o seguinte perfil: 
a) Inteligência, no mínimo, mediana; 
b) Controle e equilíbrio emocional; 
c) Atenção, percepção e memória; 
d) Resistência à pressão e frustração; 
e) Agressividade controlada; 
f) Facilidade de se relacionar, comunicar-se; 
g) Iniciativa e dinamismo; 
h) Controle da ansiedade e de impulsividade; 
i) Potencial de liderança; 
j) Capacidade de cooperar e trabalhar em grupo; 
k) Domínio psicomotor; 
l) Autoconfiança; 
m) Potencial de desenvolvimento cognitivo; 
n) Capacidade de cumprir ordens; 
o) Flexibilidade de conduta; 
p) Resistência à fadiga psicofísica; 
q) Fluência verbal.
2.5 Será considerado CONTRAINDICADO o candidato que for enquadrado 
em uma das seguintes situações: 
a) quatro características prejudiciais; 
b) três características prejudiciais e duas indesejáveis; 
c) duas características prejudiciais, duas indesejáveis e uma restritiva; 
d) três características indesejáveis; 
e) duas características prejudiciais, uma indesejável e/ou uma restritiva; 
f) duas características indesejáveis e duas restritivas; 
g) uma prejudicial, duas indesejáveis e uma restritiva.
2.5.1 São características PREJUDICIAIS: Controle emocional inadequado, 
tendência depressiva, impulsividade inadequada, agressividade inadequa-
da, inteligência abaixo da média; 
2.5.2 São características INDESEJÁVEIS: Capacidade de análise, síntese e 
julgamento inadequados, ansiedade, resistência à frustração inadequada e 
flexibilidade inadequada; 
2.5.3 São características RESTRITIVAS: Sociabilidade inadequada, maturi-
dade inadequada e atenção e/ou percepção e/ou memória com percentuais 
inferiores. 
2.6 A avaliação psicológica avaliará se o candidato é indicado, contraindi-
cado ou ausente: 
a) Indicado: significando que o candidato apresentou no concurso, perfil 
psicológico pessoal compatível com perfil psicológico profissional, descrito 
no presente edital; 
b) Contraindicado: significando que o candidato não apresentou no concur-
so, perfil psicológico pessoal compatível com perfil psicológico profissional, 
descrito no presente edital, sendo eliminado do certame. 
c) Ausente: significando que o candidato não foi avaliado, em razão de 
não comparecimento a uma das etapas da avaliação psicológica, sendo 
eliminado do certame. 
2.7 A entrevista psicológica será utilizada para agregar dados da vida do 
candidato que são importantes para a análise, não possuindo por si só 
caráter eliminatório. 
2.8 Os resultados finais serão obtidos por meio da análise técnica global 
de todo o material produzido pelo candidato no transcorrer desta fase do 
concurso público, sendo observadas as orientações e parâmetros contidos 
nos manuais dos instrumentos técnicos utilizados nas avaliações. 
2.9 A contraindicação na avaliação psicológica não pressupõe a existência 
de transtornos mentais, indica, tão somente, que o avaliado não atendeu, 
à época dos exames, aos parâmetros exigidos para o exercício das funções 
de Aluno Soldado do Curso de Formação de Praças. 
2.10 Nenhum candidato contraindicado será submetido a novo exame ou 
prova dentro do presente concurso. 
2.11 Será facultado ao candidato, e somente a este, ter acesso e conheci-
mento dos testes psicológicos, devendo para tanto, solicitar o agendamen-
to de entrevista devolutiva à Instituição organizadora do concurso. 
2.12 A entrevista devolutiva é procedimento técnico, no qual um psicólogo 
de posse dos protocolos de testes psicológicos elaborados pelo candidato, 
bem como do perfil psicológico exigido para o cargo, explica-lhe qual foi a 
sua contraindicação ao perfil, orienta-o em função dos resultados obtidos e 
esclarece suas eventuais dúvidas. 
2.13 O procedimento citado no subitem anterior será exclusivamente de 
caráter informativo para esclarecimento do motivo da contraindicação do 
candidato ao propósito seletivo, não sendo considerado como nova avalia-
ção psicológica.
3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 Os candidatos convocados para esta etapa deverão comparecer ao 
local indicado para realização dos testes com 30 (trinta) minutos de an-
tecedência do horário fixado para seu início, munidos de documento de 
identidade e caneta esferográfica de corpo transparente com tinta azul ou 
preta; caso contrário, não poderão realizar a avaliação. É de responsabili-
dade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local, data e ho-
rário de realização da etapa e o comparecimento no horário determinado. 
3.2 As fases da Avaliação Psicológica são interdependentes e fazem parte 
de um único processo. 3.3 O resultado da Avaliação Psicológica, que con-


